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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em benefício de Fernando Campos 

dos Santos, apontando-se como autoridade coatora o Desembargador do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, que indeferiu o pedido liminar nos autos do HC n. 

20651961920198260000.

Sustenta-se ilegalidade na decisão do Juízo da Execução Criminal de 

Sorocaba/SP (Processo n. 00003008720198260521), chancelada pelo Tribunal de Justiça 

de São Paulo, que exigiu o cumprimento de 1/6 do total da pena privativa de liberdade 

para o preenchimento do requisito objetivo do benefício de saída temporária. 

É o relatório.

Na espécie, aplica-se o enunciado da Súmula 691/STF, observado também 

por esta Corte, segundo o qual não cabe habeas corpus contra indeferimento de pedido 

liminar em outro writ, salvo no caso de flagrante ilegalidade.

Esse posicionamento pode ser afastado apenas em situações excepcionais, se 

evidenciada dos autos a configuração de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, o que 

não ocorreu no caso em tela. 

Ressalto que, no presente caso, a decisão do Juízo da execução guarda 

harmonia com o entendimento jurisprudencial desta Corte:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
REGIME INICIAL SEMIABERTO. SAÍDA TEMPORÁRIA. REQUISITO 
OBJETIVO NÃO CUMPRIDO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE 1/6 
DA PENA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 123 da Lei de Execução Penal exige, como requisito objetivo para a 
concessão do benefício da saída temporária, o cumprimento mínimo de 1/6 da 
pena, caso o reeducando seja primário, ou de 1/4, caso seja reincidente. Tal 
requisito deve ser observado mesmo nos casos de condenado em regime inicial 
semiaberto. Precedentes.

2. Recurso em habeas corpus desprovido.
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(RHC n. 102.761/SC, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 23/10/2018)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO CABIMENTO. 
EXECUÇÃO PENAL. SAÍDA TEMPORÁRIA. REGIME INICIAL 
SEMIABERTO. APENADO QUE COMETEU FALTA GRAVE DURANTE 
CUMPRIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE REQUISITO 
SUBJETIVO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REEXAME DE PROVAS. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 
impetração não deve ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável a análise do 
feito para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal. 2. A saída 
temporária é benefício intrínseco ao regime intermediário, conforme estabelece o 
art. 122 da Lei de Execuções Penais, "os condenados que cumprem pena em 
regime semiaberto poderão obter autorização para saída temporária do 
estabelecimento, sem vigilância direta (...)".

3. O art. 123 da LEP prevê, a título de requisito objetivo, a necessidade de 
cumprimento de, no mínimo, 1/6 da pena, se o reeducando for primário e 1/4, se 
reincidente, para que seja concedido o benefício.

Na hipótese dos autos, o apenado não preencheu o requisito subjetivo, tendo 
em vista que da última vez que foi concedida a benesse ao paciente este cometeu 
falta grave. Dessa forma, as instâncias ordinárias concluíram que se mostrava 
prematura a concessão do referido benefício naquele momento. Ademais, em 
consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem, verifica-se que foi concedido o 
livramento condicional ao paciente em 20/11/2017 e em 13/3/2018 foram juntados 
documentos aos autos onde consta que o paciente foi preso em flagrante delito, o 
que só reforça que não se mostra possível a concessão do benefício pleiteado. 4. 
O afastamento dos fundamentos utilizados pelas instâncias ordinárias quanto ao 
mérito subjetivo do paciente demandaria o reexame de matéria fático-probatória, 
providência inadmissível na via estreita do habeas corpus.

Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 418.604/SC, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe 2/5/2018)

Ante o exposto, com base no art. 210 do RISTJ, indefiro liminarmente o 

presente habeas corpus.

Publique-se. 
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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